Regulamento Páscoa - Penelope

1 – Esta promoção é válida do dia 15 de março de 2011 a 24 de abril de 2011.

2 – Poderão participar do Concurso Cultural de Páscoa qualquer pessoa física, residente e domiciliada no Brasil, seguidora do perfil @SouPenelope no Twitter, amiga do perfil oficial da Penelope Charmosa no Facebook ou no Orkut. 

3 – O participante deverá criar uma frase com as palavras “Páscoa” e “Charmosa” e enviá-la via Twitter @soupenelope, Facebook ou Orkut.

5 – As frases enviadas via Twitter, com @reply para @SouPenelope, deverão respeitar o limite máximo de 140 caracteres, sob pena de desclassificação. 

6 – O participante autor da melhor frase, a exclusivo critério da Comissão Julgadora, será o vencedor do concurso, sendo as decisões da Comissão soberanas e incontestáveis. Em caso de respostas idênticas de participantes distintos, o critério de desempate considerará a resposta com a data e horário de envio mais antigo. 

7 – Os participantes poderão participar simultaneamente pelo Twitter, Orkut e Facebook. Caso um mesmo participante tenha mais de uma frase escolhida, ou se for escolhido pelo Twitter e pelo Facebook e/ou Orkut, será considerado vencedor apenas uma vez. 

8 – Os vencedores do concurso serão premiados da seguinte maneira:

1º colocado: um Dia de Penelope + 1 bichinho de pelúcia da Ricsen + 1 DVD do filme 'A Fábrica de Chocolate' +2 Ovos de Páscoa Penelope;

2º ao 10º colocado: 1 bichinho de pelúcia da Ricsen + 1 DVD do filme 'A Fábrica de Chocolate' +  2 Ovos de Páscoa Penelope.

9 - O Dia de Penelope, que compõe o prêmio que será dado ao vencedor 1º colocado, consistirá na sua ida ao salão de beleza de Marcos Proença para cortar, pintar e escovar os cabelos e fazer as unhas.
10 – A locomoção do vencedor 1º colocado até o salão de beleza será de responsabilidade da empresa promotora do concurso cultural.

11 – Caso o vencedor do concurso seja menor de 18 (dezoito) anos, deverá comparecer ao salão de beleza acompanhado por um responsável legal.

12 – Somente serão recebidas e aceitas as respostas enviadas via Internet até às 23:59 horas, horário oficial de Brasília, do dia 24 de abril de 2011.

13 – O resultado do concurso cultural será divulgado no dia 28 de abril de 2011 no Twitter @SouPenelope, no blog (www.soupenelopecharmosa.com.br) e no Facebook. 

14 – Os vencedores deverão entrar em contato com a equipe responsável pelo concurso até o dia 30 de abril de 2011, através do e-mail informado, fornecendo seus dados para o recebimento do prêmio: nome completo, CPF, endereço e telefone. A responsabilidade do promotor do concurso se encerrará no momento da entrega do prêmio. O CPF do contemplado deve estar em situação regular perante à Receita Federal. Caso contrário, o contemplado estará automaticamente desclassificado, sendo selecionado um novo contemplado, respeitando os mesmos critérios de julgamento.
15 – O prêmio é intransferível e não poderá ser trocado por outros produtos ou convertido em dinheiro em nenhuma hipótese.

16 – É vedada a participação de pessoas jurídicas, bem como de funcionários da empresa Warner Bros. ou da agência promotora.

17 – Os participantes concordam com a utilização, em qualquer mídia, de suas respostas, nomes, imagens, depoimentos e som de voz para divulgação dos resultados do concurso sem nenhum ônus adicional para as promotoras do concurso e seus patrocinadores.

18 – Os participantes serão os únicos responsáveis pelo ineditismo da frase e pela utilização indevida de direitos autorais e conexos da resposta, responsabilizando-se exclusivamente e respondendo por eventuais danos causados a terceiros.

19 – Os participantes declaram concordar com todas as condições deste Regulamento, sendo que a mera participação na promoção implica em sua aceitação expressa a todos os termos aqui contidos.

20 – Todas as omissões, dúvidas e/ou questões surgidas do presente concurso serão solucionadas pela promotora do concurso, considerando sempre as normas de proteção ao consumidor em vigor. Das decisões da promotora não caberá nenhum tipo de recurso.

21 – A promotora não se responsabiliza por nenhuma falha técnica de transmissão, problemas de acesso à Internet, serviços prestados pelo Twitter, Facebook ou Orkut ou qualquer caso fortuito ou de força maior que possam impedir a participação do usuário.

22 – A promotora não será de nenhuma forma responsável pelos produtos incluídos nos prêmios da promoção, cuja responsabilidade é exclusiva de seu fabricante. Também não terá a promotora nenhuma responsabilidade sobre qualquer incidente ocorrido durante ou em decorrência da ida do vencedor 1º colocado ao salão de beleza, sendo que todos os serviços ali prestados são de responsabilidade exclusiva do salão de beleza, com quem o vencedor se entenderá diretamente no tocante aos detalhes dos serviços a serem ali prestados.

Esta é uma Promoção Cultural, conforme especificado no art. 30 do Decreto No. 70.951, de 09 de agosto de 1972. A distribuição do prêmio desta promoção é GRATUITA.

Promoção Cultural promovida pela Warner Bros. Consumer Products, sediada na Alameda Rio Negro, 585, Bloco B, 8º e 9º andares  – Alphaville – Barueri/SP. CNPJ 33.015.827/0001-28.
